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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. AÇÃO DE COBRANÇA. DIFERENÇAS 
PRETÉRITAS A MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DECLARAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE ORIGEM PELA INEXISTÊNCIA DE COISA 
JULGADA NO MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME DE 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚM. N. 7/STJ. RECURSO ESPECIAL 
NÃO CONHECIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Benedito Donizeti de Sousa e outros 

contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nesses termos ementado 

(e-STJ fl. 205):

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - A contagem do lustro 
prescricional previsto no artigo 3º do Decreto nº 20.910/32, dar-se-á 
retroativamente, a partir da data de impetração do mandado de segurança 
coletivo, porquanto o direito ao recálculo ali pleiteado se viu reconhecido - 
Decreto de prescrição afastado - Recurso parcialmente provido nesta 
parte. 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - Impetração por associação 
legalmente constituída - Comprovação de filiação à associação - 
Desnecessidade - Artigo 21, da Lei nº 12.016/2009 - Preliminar afastada. 
AÇÃO DE COBRANÇA - Recálculo de quinquênios e sexta-parte 
concedido em mandado de segurança - Pretensão ao recebimento da 
aludida verba no quinquênio anterior à impetração do writ - Embora haja a 
possibilidade da exigência das verbas no período vindicado pelos autores, é 
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imprescindível que a sentença concessiva da segurança tenha passado em 
julgado, o que não ocorreu no caso em tela - Ausência de pressupostos 
indispensáveis à regular apreciação do mérito - Mantido o insucesso da 
demanda, mas sem resolução do mérito. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Manutenção da verba honorária 
fixada em Primeiro Grau - Majoração em mais 5% ante o disposto no art. 
85, § 11 do CPC/2015. 
Recurso dos autores parcialmente provido, para afastar o decreto de 
prescrição. Extinção do processo, todavia, sem resolução do mérito, nos 
termos do art. 485, IV, do CPC/2015.

Os embargos de declaração apresentados na origem foram rejeitados.

Nas razões do especial, os recorrentes sustentam violação dos arts. 139, IX, 337, 

§§ 1º e 4º, 485, inc. IV e 502, todos do CPC/15, do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/09 c/c os 

artigos 3º e 4º do CPC e da Súmula 271 do STF. Aduz que tem interesse de agir na ação 

de cobrança das diferenças salariais referente ao quinquênio anterior ao mandado de 

segurança coletivo.

Apresentadas contrarrazões às e-STJ fls. 299/316.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo nº 3/STJ: "aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

A pretensão não merece acolhida.

O Tribunal de origem reconhece que mandado de segurança não pode ser 

utilizado como ação de cobrança. Mesmo assim, vinculou a causa de pedir dessa ação de 

cobrança ao título executivo a ser formado no mandado de segurança coletivo. Essa 

premissa jurisdicional encontra sintonia com a jurisprudência do STJ. A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. RECÁLCULO DE 
QUINQUÊNIOS E SEXTA-PARTE CONCEDIDOS EM MANDADO 
DE SEGURANÇA COLETIVO. PRETENSÃO AO RECEBIMENTO DA 
ALUDIDA VERBA NO QUINQUÊNIO ANTERIOR À IMPETRAÇÃO 
DO WRIT. NECESSÁRIO AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO 
DA SENTENÇA.
PRECEDENTES DESTA CORTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
SÚMULA 7 DO STJ.
I - O presente feito decorre de ação de cobrança objetivando o recebimento 
de parcelas pretéritas à impetração do mandado de segurança coletivo, na 
qual determinou o recálculo dos quinquênios e sexta-parte, sobre os 
vencimentos permanentes. Na sentença, julgou-se improcedente o pedido. 
No Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a sentença foi mantida.
II - O STJ possui jurisprudência consolidada de que é necessário aguardar 
o trânsito em julgado da sentença em Mandado de Segurança Coletivo para 
o ajuizamento da ação de cobrança pretendendo o recebimento de parcelas 
pretéritas. A propósito: REsp n. 1.709.004/SP, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/12/2017 e AgInt nos EDcl no AREsp n. 
664.677/DF, Rel. Ministro Gurgel de Faria, primeira turma, DJe 6/2/2017.
III - Além disso, é evidente que, para modificar o entendimento firmado no 
acórdão recorrido, verificando se houve ou não o trânsito em julgado da 
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ação coletiva, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão 
vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos 
autos, vedada em recurso especial, conforme Súmula n. 7 desta Corte.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1748782/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2019, DJe 01/03/2019)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDORES ESTADUAIS. AÇÃO DE COBRANÇA. 
"QUINQUÊNIOS" E "SEXTA-PARTE". SENTENÇA CONCESSIVA 
DE MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO NÃO TRANSITADA 
EM JULGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONCLUIU PELA 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 
ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 139, IX, 485, IV, E 502 DO 
CPC/2015 E ART. 14, § 4º, DA LEI 12.016/2009 C/C ARTS. 3º E 4º DO 
CPC/2015. TESE RECURSAL NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULA 
211 DO STJ. MALFERIMENTO AOS ARTS. 3º, 4º E 337, §§ 1º E 4º, DO 
CPC/2015. SÚMULA 284/STF. ALEGAÇÃO DE COISA JULGADA. 
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 
ACÓRDÃO DE ORIGEM EM HARMONIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
[...]
VII. Consoante a jurisprudência do STJ, "é necessário aguardar o trânsito 
em julgado da sentença em Mandado de Segurança Coletivo para o 
ajuizamento da ação de cobrança pretendendo o recebimento de parcelas 
pretéritas" (STJ, REsp 1.764.345/SP, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/11/2018). No mesmo 
sentido: STJ, REsp 1.758.390/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 17/12/2018. 
VIII. Agravo interno improvido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1747537/SP, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2019, DJe 
06/03/2019)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
AÇÃO DE COBRANÇA. DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. 
DIREITO RECONHECIDO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
COLETIVO. PARCELAS PRETÉRITAS. TRÂNSITO EM JULGADO. 
NECESSIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. "É necessário aguardar o trânsito em julgado da sentença em Mandado 
de Segurança Coletivo para o ajuizamento da ação de cobrança 
pretendendo o recebimento de parcelas pretéritas" (REsp 1.764.345/SP, 
Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/11/2018).
2. Juízo a respeito da ocorrência ou não do trânsito em julgado da ação 
coletiva demandaria incursão no conjunto fático-probatório dos autos. 
Incidência da Súmula 7/STJ.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido.
(REsp 1747518/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 12/02/2019, DJe 21/02/2019)

A falta de interesse de agir foi, então, declarada a partir da ausência de um título 

judicial perfeitamente consolidado. Até mesmo porque, o Tribunal a quo foi explícito em 
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afirmar que o mandado de segurança coletivo não formou, ainda, coisa julgada. A 

propósito (e-STJ fl. 328):

A decisão proferida no mandado de segurança coletivo nº 994.08.178766-0 
(0600594-25.2008.8.26.0053), em que o eminente Desembargador Sérgio 
Gomes, então membro desta C. 9ª Câmara de Direito Público, deu 
provimento ao recurso da Associação dos Oficiais da Reserva e 
Reformados da Policia Militar de São Paulo para julgar procedente o 
mandam us, reconhecendo o direito ao recálculo do quinquênio e da sexta- 
parte sobre os vencimentos/ proventos integrais. 
O V. Acórdão, todavia, foi objeto de recurso às instâncias superiores, e 
embora tenha sido certificado o decurso de prazo para interposição de 
agravo de instrumento em recurso extraordinário, fato é que o Recurso 
Especial interposto pela SPPREV está suspenso até que haja manifestação 
do C. Superior Tribunal de Justiça a respeito dos consectários legais 
aplicáveis à espécie, conforme decidido pelo Desembargador Presidente da 
Seção de Direito Público, Des. Ricardo Dip, em 05.08.2016. 
Tal suspensão impede que seja certificado o trânsito em julgado definitivo 
no processo, requisito indispensável à propositura da ação de cobrança, que 
deve guardar sintonia com o título formado na ação coletiva.

Dessa forma, o provimento do recurso especial quanto à existência de interesse 

de agir na presente ação de cobrança, depende da aferição de existência de trânsito em 

julgado de um título formado em sede de mandado de segurança coletivo. Essa tarefa não 

é possível nos termos da Súm. n. 7/STJ.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do 

recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 16 de abril de 2019.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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